
INDICAÇÃO Nº 
97
, DE 2008

                                                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) para aquisição e instalação de Hidrômetros no município de Guaraci.    

JUSTIFICATIVA

                                                      O presente pedido se faz necessário já que o consumo de água pelos habitantes de Guaraci, pela ausência dos hidrômetros, vem sendo por demais abusivo em relação aos índices de gasto de água no resto do Estado.

                                                      Ademais, a instalação de hidrômetros na Sede e nos bairros Pedregal e Riviera, soma um total de 4.327 (quatro mil trezentos e vinte e sete) ligações de água no município, o que permitirá que a cobrança com base no consumo individual possa ser realizada pela prefeitura, além de ajudar na preservação de um recurso escasso e, portanto, estratégico.    

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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